LEI N.º 1.993, DE 03/05/99

Autoriza o Município de Timóteo, através do poder Executivo, a realizar operações financeiras ativas e passivas com a cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Comerciantes de confecção do Vestuário de Timóteo Ltda CECM e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município  de Timóteo, através  do poder Executivo, autorizado a realizar operações  financeiras ativas passivas com a cooperativa de Economia e Crédito mútuo dos comerciantes de confecções do Vestuário de Timóteo Ltda- CECM. .

Art.2º- Decreto do poder Executivo  regulamentará esta Lei no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados após a data de  sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de maio de 1999; 35º Ano de Emancipação Político - Administrativa.
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